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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal,
por intermédio do Departamento de Trânsito -
DETRAN, a implantação de faixas de pedestres,
sinalização e ordenamento de trânsito na
Avenida Comercial da Região Administrativa do
ltapoã-RAXxvlll.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a implantação de faixas de
pedestres, sinalização e ordenamento de trânsito na Avenida Comercial da
Região Administrativa do ltapoã - RA XXVIII.

iUSnFICAÇÃOl::B

A Lei Ro 9.503, de 23 de setembro de 1997 que Institui o Código de Trânsito g :
Brasileiro, traz consigo as normas gerais de circulação e conduta visando a melhoria 1;.::.! í'

da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no espaço urbano. R .4 .:;

g

A população do ltapoã está engalfinhada diariamente em
congestionamentos de dimensões enormes, um verdadeiro caos. Além disso acidentes f
acontecem a todo instante e tal situação torna-se ainda mais preocupante quando os li
moradores não contam com a presença do Estado sinalizando e mantendo a qualidade
destas sinalizações.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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